
À(ao) CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
 

 
 

Despacho
 
 
 

Assunto: Resposta à Indicação nº 054/2026
 
Senhor Presidente da Camara Municipal de Alfredo Chaves,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção à Indicação nº 054/2026, aprovada em Sessão Plenária
Ordinária realizada em 11 de fevereiro de 2026, que indica ao Chefe do Poder Executivo a realização de
obra de construção de um Posto de Saúde na sede do Distrito de Ibitiruí, esta Secretaria Municipal de
Saúde apresenta as seguintes considerações técnicas e administrativas.
 
Inicialmente, ressaltamos que é interesse permanente desta Secretaria de Saúde e da Administração
Municipal promover a melhoria contínua dos serviços de saúde, bem como o aprimoramento das
estruturas e instalações físicas das unidades, com vistas à qualificação do atendimento prestado à
população, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos da Lei nº
8.080.
 
A ampliação ou construção de novas unidades de saúde, entretanto, depende de planejamento técnico
prévio,  compatibilização  com os  instrumentos  orçamentários  municipais  (PPA,  LDO e  LOA)  e  da
existência de fonte de custeio para investimento e manutenção permanente, conforme estabelece a
Constituição Federal, especialmente em seus dispositivos relativos ao planejamento e à organização
administrativa.
 
No campo da responsabilidade fiscal, a realização de novas obras públicas está condicionada à previsão
orçamentária específica e à observância dos limites e requisitos estabelecidos pela Lei Complementar nº
101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), garantindo equilíbrio das contas públicas e sustentabilidade das
políticas de saúde.
 
Após análise técnica da situação atual, verifica-se que:
 
Não há, no exercício vigente, dotação orçamentária específica para construção de nova unidade de
Saúde na sede do Distrito de Ibitiruí;
 
A  população local  encontra-se  assistida  por  equipe  de  Estratégia  Saúde da  Família  de  São João
regularmente implantada, assegurando cobertura dentro dos parâmetros preconizados pelo Ministério da
Saúde;
 
A criação de nova estrutura física demanda estudo de viabilidade técnica, demográfica e financeira, bem
como definição de fonte de custeio contínuo/permanente.
 
Cumpre destacar, entretanto, que tanto o Poder Executivo quanto esta Secretaria Municipal de Saúde
encontram-se  em processo contínuo de  captação de  recursos estaduais  e  federais,  além de
articulação para viabilização de emendas parlamentares, com o objetivo de promover reformas,
ampliações  e  eventuais  construções de  unidades de  saúde no Município,  estando entre  as
demandas técnicas analisadas a estrutura física da unidade localizada no Distrito de Ibitiruí.
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Ressalta-se que eventuais obras futuras dependerão da confirmação de fonte de recurso, aprovação
técnica dos projetos e compatibilização com os instrumentos de planejamento e orçamento municipal, em
estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal.
 
Dessa forma, no presente momento, não há viabilidade administrativa e orçamentária para execução
imediata da obra nos moldes indicados na Indicação nº 054/2026, sem prejuízo de que a demanda
permaneça sob análise técnica dentro do planejamento estratégico da Secretaria de Saúde de Alfredo
Chaves.
 
A Secretaria Municipal de Saúde reafirma seu compromisso com o diálogo institucional e com a busca
permanente de soluções que ampliem e qualifiquem o acesso da população de Alfredo Chaves aos
serviços de Saúde.
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alfredo Chaves, 20 de fevereiro de 2026
 
 
 

Tais Lima Texeira Uliana 
Secretário(a) Municipal 
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